
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 7eJ»1^1/0001-70

LEI N" 305/18

Diita: 07/11/2018

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a abertura de crédito adicional ou especial

no orçamento do município de Cornéiio Procópio,

para o exercício de 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCUE, Prefeito do Município de

Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que Lie são conferidas por lei.

FAZ SABER

SANÇÃO
Salikioiio nesta data a I.ci n"305/18.

C. Pnicópio. 07 de novembro de 2018.

Prefeito

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte.

LEI:

Art. 1" - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a
abertura de crédito adicional ESPECIAL no orçamento do município de Cornéiio Procópio para o
exercício de 2019.

Ari. 2" - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Cornéiio Procópio, para o exercício de 2019, um crédito adicional
ESPECIAL no valor de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), mediante as seguintes
providências:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
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a) Pavimentação de vias urbanas -

09.03.15.04.451.1.1.03 1.4.4.90.5 1.00.00.00.00.1.045 - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 3" - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de
que trata a presente Lei, serão utilizadas:

•  As receitas provenientes de operações de crédito
autorizadas pela Lei Municipal n^'286/18. de 27/09/2018.

Art. 4" - Fica incluído ao Ane.vo 1 - Programas e Metas, da Lei n°
244/18, de 23/05/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019, a ação 1.045 - Pavimentação de
Vias Urbanas, o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) oriundos de contração de

operação de crédito.

Art. 5" - Fica incluído ao Anexo 2 - Demonstrativo das Ações na

Lei Municipal 74/17 de 28/08/2017 - Piano Plurianual 20]8-2021a ação 1.045 - Pavimentação
de Vias Urbanas, o valor de R$ 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) oriundos de contração de
operação de crédito para o exercício de 2019.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data d la publicação.

Gabi novembro de 2018

Sueli Cecília Teodoro

Diretora do Departamen

III .losé^ti^inoikhe

refeito

rcfcjto

PPROMULGAÇAO

PromiAAo nustii dnla a Lei n''305/18.

C. Procóni», 07 de novembro de 2018.

Cláudio Troinbiní Bernardo

Procurador Geral do Município

inabilidade

Vinculada pelo art. 52 cia Lei Coinplcp«?ntar n" 179/12
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